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Ofício SMGPG/DA nº 228-74/2018.
                                                               Canela, 26 de outubro de 2018.
AO
EXMO. SENHOR
ALBERI GALVANI DIAS
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei Complementar nº 08/2018.
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores o Projeto de Lei Complementar nº 08/2018, que “Dá nova denominação ao cargo de Monitor de Educação Infantil e altera suas descrições.”
Atendendo solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer para que seja adequado algumas descrições do cargo de Monitor de Educação Infantil, para que este possa atender outras necessidades, não só do Ensino Infantil como também do Ensino Fundamental, é que requeremos apreciação e aprovação da presente matéria.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 08, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018.
Dá nova denominação ao cargo de Monitor de Educação Infantil e altera suas descrições.
Art. 1º O cargo de Monitor de Educação Infantil, criado pela Lei Complementar nº 43, de 16 de julho de 2014, passa a denominar-se MONITOR, tendo suas atribuições especificadas conforme Anexo I da presente Lei. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
ANEXO I
CATEGORIA FUNCIONAL: MONITOR
NÍVEL/FAIXA DE VENCIMENTO: NM I
ATRIBUIÇÕES:
Descrição sintética: desempenhar atividades junto às Escolas e ao transporte escolar da Rede Municipal de Ensino, auxiliando e colaborando no processo educativo dos alunos, realizando atendimento aos mesmos.
Descrição analítica: receber e entregar os alunos no início e no final do turno; suprir o horário de planejamento, formação continuada, dias de férias coletivas e recesso escolar dos professores com atividades recreativas, conforme proposta da Secretaria Municipal de Educação, Projeto Político Pedagógico da Escola e plano de trabalho; acompanhar permanentemente o desempenho e a interação dos alunos em todos as atividades realizadas no recinto escolar, emitindo registro/relatos sobre o desempenho físico e emocional para a professora regente; responsabilizar-se pela organização do espaço físico apropriado e, em conformidade à segurança e bem estar dos alunos; comprometer-se com os alunos durante o horário de sua responsabilidade; registrar e comunicar ocorrências relevantes na rotina diária, alteração de comportamento, problemas de saúde e outros que possam vir a acontecer, cuja solução não esteja ao seu alcance, buscando orientação com a equipe diretiva da escola; alimentar e assistir os alunos durante as refeições; zelar e observar os alunos durante o período de repouso; observar e proporcionar recreação, conforme plano preestabelecido; arrumar e trocar roupas de cama, mesa e banheiros, quando necessário; proceder e manter a higiene adequada dos alunos sob sua guarda; conferir e guardar roupas que são utilizadas pelos alunos; utilizar material recreativo adequado à faixa etária e ao desenvolvimento discente, de acordo com a modalidade do grupo; requisitar e manter o material necessário a realização das atividades; atuar como monitor no atendimento educacional especializado dos alunos com necessidades especiais, respeitando suas aptidões e necessidades; acompanhar os alunos em passeios, visitas e festividades promovidos pela Escola ou Mantenedora; monitorar o uso adequado do cinto de segurança; orientar o aluno e zelar pelo transporte, auxiliar o embarque e desembarque do aluno; fazer registro/relatos e atas de bordo; participar de seminários, cursos e encontros proporcionados pela Secretaria de Educação; cumprir os horários preestabelecidos pela jornada de trabalho e executar tarefas afins.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Geral: Carga horária normal de 40 horas semanais.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
Instrução formal: Ensino Médio completo
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